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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 139, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.   

"Dispõe sobre remoção e lotação de 
servidor público municipal no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a C.I. nº 139/2025/SMS/RH, 
datada em 25/02/2025, da Secretaria Municipal de Saúde. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REMOVER a servidora pública municipal 

BRUNA LACERDA JUSTINO, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais,     Nível I, 
Classe A, da Secretaria Municipal de Saúde (Hospital Municipal 
Nossa Senhora Aparecida) para Secretaria Municipal de 
Educação, e desempenhar funções administrativas na Escola 
Municipal "Luciano Silvério de Oliveira", desta cidade. 

Artigo 2º - LOTAR a servidora BRUNA LACERDA 
JUSTINO, na Secretaria Municipal de Educação, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 140, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.   

"Dispõe sobre remoção e lotação de 
servidor público municipal no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a C.I. nº 139/2025/SMS/RH, 
datada em 25/02/2025, da Secretaria Municipal de Saúde. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REMOVER a servidora pública municipal 

BRUNA BREDA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe A, da 
Secretaria Municipal de Saúde (Hospital Municipal Nossa 
Senhora Aparecida) para Secretaria Municipal de Educação, e 
desempenhar funções administrativas na Escola Municipal de 
Educação Infantil “Irmã Olga Salim Dualib”, desta cidade. 

Artigo 2º - LOTAR a servidora BRUNA BREDA DA 
SILVA, na Secretaria Municipal de Educação, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2025 AO 
CONTRATO N° 030/2023 Processo Administrativo n°. 
048/2023. Dispensa de Licitação nº 018/2023. Partes: 
Município de Água Clara e a empresa J. Soares Administração 
de Bens Próprios Ltda. Objeto: Aditivo de prorrogação de 
prazo e valor do contrato nº .030/2023. Aditamento: do valor 
- O valor deste Termo Aditivo é de R$ 78.140,28 (setenta e 
oito mil, cento e quarenta reais, vinte e oito centavos), sendo 
o valor mensal de R$ 6.511,69 (seis mil e quinhentos e onze 
reais sessenta e nove centavos), que deverá ser paga 
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conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada, sendo que desta forma, altera-se o 
valor global de R$ 73.200,00 (setenta e três mil, duzentos 
reais), para R$ 224.540,28 (Duzentos e vinte e quatro mil, 
quinhentos me quarenta reais, vinte e oito centavos). 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 08 de 
março de 2026 doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 
(doze.) meses, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 
nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência 
Inicial: 09/03/2025. Vigência Final: 08/03/2026. DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado 
de acordo com o Art. artigo 57, inciso II, § 2º da Lei Federai 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações 
posteriores correlatas. Data: 25/02/2025. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal Secretaria Municipal de Cultura – 
Ludmila Torres Andrade Bellini Messias. Empresa Contratada: 
J. Soares Administração de Bens Próprios Ltda. – Yago João 
Chieregati Junior  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 016/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Wagner Luis Antunes de Oliveira. Objeto: Contrato temporário 
na função de Vigia, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: Dotação 
Orçamentária: Ficha 435 – FUNDEB – Ensino Infantil 70% - 
Creche 080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Wagner Luis Antunes de 
Oliveira. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 205/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Eva 

Gomes dos Santos Lima. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: Dotação Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – 
Fundamental 70% 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Eva 
Gomes dos Santos Lima. 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 059/2025, de 28 de Fevereiro de 2025. 

“Dispõe sobre o expediente na Câmara 
Municipal nos dias 03 a 05 de Março de 
2025 em razão do feriado de carnaval”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais; 

Considerando o feriado de Carnaval no dia 04 de 
março 2025; 

Considerando que em 05 de março, quarta-feira de 
cinzas, tradicionalmente o expediente se inicia após as 12h e 
que a Câmara Municipal somente tem expediente até às 13 
horas; 

RESOLVE: 
Art.1º Não haverá expediente na Câmara Municipal 

nos dias 03, 04 e 05 de março 2025. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 28 dias 
do mês de fevereiro do ano de 2025. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
PORTARIA Nº 060/2025, de 28 de fevereiro de 2025. 

“Dispõe sobre alteração de gratificação 
concedida por meio da Portaria n.º 
049/2025 que nomeou a servidora 
Adriane Dal Santo de Queiroz, para a 
função Gratificada de Chefe de Divisão 
de RH e dá outras providências.” 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais; 

RESOLVE: 
Art. 1˚ - A gratificação pelo exercício da função 

gratificada de Chefe de Divisão de Recursos Humanos 
passarás para 40% (quarenta por cento). 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 28 dias 
do mês de fevereiro do ano de 2025. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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PORTARIA Nº 061/2025, de 28 de Fevereiro  de 2025. 
“Dispõe sobre a concessão de férias ao 
servidor da Câmara Municipal e dá 
outras providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais,  

RESOLVE: 
Artigo 1.º. Conceder 05 (cinco) dias de férias ao 

servidor JOÃO EDUARDO CARVALHO CAMPOS ocupante 
do cargo efetivo de Assistente Administrativo, SIMB. ADM - 1, 
com inicio em 24/03/2025 à 28/03/2025, conforme 
requerimento de férias deferido. 

Artigo 2º. As férias concedidas referem-se ao 
período aquisitivo de 21/08/2023 à 21/08/2024, conforme 
requerimento protocolado junto ao setor responsável. 

Artigo 3º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 28 dias 
do mês de fevereiro do ano de 2025.  

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais, faz saber que houve erro no extrato de extinção 
do contrato 003/2024, publicado no Diário Oficial n.º 
1313/2025.  

 

Onde consta: EXTRATO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024. 
Contrato: nº 003/2024. Contratante: CÂMARA MUNICIPAL 
DE ÁGUA CLARA/MS. Contratada: CLAYTON MENDES DE 
MORAIS SOCIEDADE INDIVIDUAL – CNPJ: 18.659.753/0001-
79. Objeto: Extinção consensual do contrato nº 003/2024, 
firmado em 5 de abril de 2024. Amparo legal: art. 138, 
inciso II, da Lei nº 14.133/21. Data da assinatura: 
22/01/2025. Assinam: Contratante – Câmara Municipal de 
Água Clara/MS – Elizeu Pereira da Silva; Contratada CLAYTON 
MENDES DE MORAIS SOCIEDADE INDIVIDUAL – Clayton 
Mendes de Morais  
 

Leia-se: EXTRATO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024. 
Contrato: nº 003/2024. Contratante: CÂMARA MUNICIPAL 
DE ÁGUA CLARA/MS. Contratada: CLAYTON MENDES DE 
MORAIS SOCIEDADE INDIVIDUAL – CNPJ: 18.659.753/0001-
79. Objeto: Extinção consensual do contrato nº 003/2024, 
firmado em 5 de abril de 2024. Amparo legal: art. 138, 
inciso II, da Lei nº 14.133/21. Data da assinatura: 
18/02/2025. Assinam: Contratante – Câmara Municipal de 
Água Clara/MS – Elizeu Pereira da Silva; Contratada CLAYTON 
MENDES DE MORAIS SOCIEDADE INDIVIDUAL – Clayton 
Mendes de Morais 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 28 dias 
do mês de fevereiro do ano de 2025. 
 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais, faz saber que houve erro no extrato de extinção 
do contrato 005/2024, publicado no Diário Oficial n.º 
1313/2025. 
Onde consta: EXTRATO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2024. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024. 
Contrato: nº 005/2024. Contratante: CÂMARA MUNICIPAL 
DE ÁGUA CLARA/MS. Contratada: CLAYTON MENDES DE 
MORAIS SOCIEDADE INDIVIDUAL – CNPJ: 18.659.753/0001-
79. Objeto: Extinção consensual do contrato nº 005/2024, 
firmado em 14 de junho de 2024. Amparo legal: art. 138, 
inciso II, da Lei nº 14.133/21. Data da assinatura: 
22/01/2025. Assinam: Contratante – Câmara Municipal de 
Água Clara/MS – Elizeu Pereira da Silva; Contratada CLAYTON 
MENDES DE MORAIS SOCIEDADE INDIVIDUAL – Clayton 
Mendes de Morais. 
 

Leia-se: EXTRATO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2024. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024. 
Contrato: nº 005/2024. Contratante: CÂMARA MUNICIPAL 
DE ÁGUA CLARA/MS. Contratada: CLAYTON MENDES DE 
MORAIS SOCIEDADE INDIVIDUAL – CNPJ: 18.659.753/0001-
79. Objeto: Extinção consensual do contrato nº 005/2024, 
firmado em 14 de junho de 2024. Amparo legal: art. 138, 
inciso II, da Lei nº 14.133/21. Data da assinatura: 
18/02/2025. Assinam: Contratante – Câmara Municipal de 
Água Clara/MS – Elizeu Pereira da Silva; Contratada CLAYTON 
MENDES DE MORAIS SOCIEDADE INDIVIDUAL – Clayton 
Mendes de Morais 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 28 dias 
do mês de fevereiro do ano de 2025. 

 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
PORTARIA Nº 007, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 
Aposentadoria Voluntária por Idade à 
servidora DACI FERREIRA DA SILVA.” 

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA, Ana Caroline Noronha de Oliveira, 
no uso de suas atribuições legais e fundamentado no art. 40, § 
1º, inciso III, alínea “b”,da Constituição Federal e redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com 
o art.13, inciso III, alínea “b”, da Lei Municipal nº 723/2009, 
que rege a previdência municipal, 

R E S O L V E: 
Art. 1º CONCEDER o benefício de Aposentadoria 

Voluntária por Idade, a servidora pública municipal DACI 
FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, Nível II – Classe D, lotada na Secretaria 
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Municipal de Educação, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, conforme Processo Administrativo 
2025.02.46229P. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Água Clara/MS, 28 de fevereiro de 2025. 
ANA CAROLINE NORONHA DE OLIVEIRA  

Diretora Presidente 
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